
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N°   82/  202  2   – CJR  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto
de Lei n°   65/2022  , de iniciativa dos Vereadores Ben
Hur Custódio de Oliveira e Pedro Ferreira de Lima
que  “Regula a venda de carne moída no município
de Araucária e dá outras providências”

 I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 65/2022, que regula a venda de carne moída no
município de Araucária e dá outras providências.

Justificam, os Exmos. Vereadores, que “em muitos estabelecimentos, é negado
ao cliente a moeção instantânea de carne, alegando em alguns casos que a única carne
moída possível para a compra seria a previamente moída, algo que implica muito na vida
do consumidor, pois, não sabe-se ao certo a composição e a validade dessas carnes,
ficando o consumidor a mercê das informações que constam na etiqueta, colocando-o um
uma posição de insegurança.”

Também  afirmam  que  “ocorre  que,  segundo  entendimento  do  Procon  de
Araucária, com fulcro nas diretrizes da Lei 8.078/90, a conduta dos estabelecimentos não
se  mostra  razoável,  vez  que  não  se  pode  negar  o  serviço  com fundamento  de  que
existem outras carnes previamente moídas à venda.”

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

É  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  a
análise de projetos de lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,
regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52. Compete

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto.
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Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânica
do Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar
sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a
competência de autoria de Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, “a” da
Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Analisando a matéria ora apresentada, observa-se a preocupação em garantir
o direito à saúde dos cidadãos, conforme apregoa o art. 196 da Constituição Federal:

Art.  196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

A Lei Orgânica também confere ao Estado o dever de garantir a saúde mediante políticas
públicas e sociais que visam a redução do risco de doenças, em seu art. 94:

Art.  94. A saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,  garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Considerando que o projeto de lei trata diretamente dos direitos do consumidor,
previstos na Lei 8078/1990, temos o seguinte:

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

I – a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados
por  práticas  no  fornecimento  de  produtos  e  serviços  considerados
perigosos ou nocivos.

Art. 8º Os produtos e serviços colocados no mercado de consumo não
acarretarão riscos à saúde ou segurança dos consumidores, exceto os
considerados normais e previsíveis em decorrência de sua natureza e
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fruição, obrigando-se os fornecedores, em qualquer hipótese, a dar as
informações necessárias e adequadas a seu respeito.

A presente proposição justifica-se pelo fato de que muitos estabelecimentos
comerciais recusam-se a realizar a moeção de carne na frente do consumidor, alegando
que a carne já está previamente moída e pronta para consumo. Porém, do ponto de vista
sanitário, torna-se inviável a moeção prévia de carne, pois, mesmo em condições ideais
de  manuseio  e  conservação,  a  carne  deteriora-se  mais  rapidamente,  aumentando  a
probabilidade de contaminação.

Por fim, verifica-se que a proposição aqui  tratada encontra-se  concordância
com os demais  aspectos legais exigidos e que competem à esta comissão, não tendo
impedimento para a regular tramitação da propositura.

V – VOTO

Portanto, com base no que verificou-se através do presente, no que compete à
Comissão de Justiça e Redação, não vislumbra-se óbice ao prosseguimento do Projeto
de  Lei  de  nº  65/2022.  Assim,   SOMOS  PELO    PROSSEGUIMENTO   DO REFERIDO  
PROJETO DE   LEI  , ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido
a  deliberação  plenária  para  apreciação  conforme o  Regimento  Interno  desta  Câmara
Legislativa.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros
das comissões.

É o parecer.
Câmara Municipal de Araucária, 13 de Abril de 2022.

(assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador Relator – CJR
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VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 14 de abril de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal de

Araucária, os Vereadores Aparecido Ramos e Pedro de Lima, membros da Comissão de Justiça e

Redação,  votaram  favoráveis  ao  Parecer  n°  82/2022  -  CJR,  referente  ao  Projeto  de  Lei  nº

65/2022. 

Araucária, 14 de abril de 2022.
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